Parecer nº        , de 
Da Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, sobre a Moção n° 317, de 2024.
De autoria do Deputado Major Mecca, trata a propositura em epígrafe de Moção de aplausos aos policiais militares do 41º Batalhão de Polícia Militar do Interior - 41º BPM/I, do 3º Batalhão de Policiamento Ambiental - 3º BPAmb e do 3º Batalhão de Ações Especiais de Polícia - 3º BAEP, pela atuação exemplar que resultou na apreensão de entorpecentes, armas de fogo e na prisão de criminosos.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 115ª a 119ª Sessões Ordinárias (de 02 a 06/09/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e § 9º, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante três aspectos: conveniência, oportunidade e relevância social. Ao fazê-lo, observa-se que a propositura em questão tem por finalidade manifestar, valorizar e reconhecer publicamente o esforço dos valorosos Policiais Militares do 41º Batalhão de Polícia Militar do Interior, 3º Batalhão de Policiamento Ambiental e 3º Batalhão de Ações Especiais de Polícia (BAEP) pela expressiva atuação em uma operação que resultou na apreensão de uma grande quantidade de entorpecentes e na desarticulação de uma plantação ilegal de maconha no município de Jacareí.
No mérito, a presente propositura mostra-se conveniente e oportuna, ao passo que reconhece e exalta ações de extrema importância para a segurança pública do Estado de São Paulo. A operação mencionada foi marcada por elevados níveis de competência, compromisso e coragem por parte dos policiais envolvidos, cuja atuação foi essencial para o êxito da missão, contribuindo de forma direta para o combate ao tráfico de drogas, que representa uma das maiores ameaças à segurança e à paz social. O mérito da Moção repousa, portanto, na valorização do trabalho dos agentes de segurança, que colocaram em risco suas próprias vidas para proteger a sociedade e assegurar o cumprimento da lei.

Além disso, o contexto da operação demonstra relevância social incontestável. Ao retirar de circulação uma significativa quantidade de entorpecentes, apreender armas de fogo e efetuar a prisão de criminosos, os policiais envolvidos contribuíram diretamente para a redução da criminalidade e para a preservação da ordem pública, dois pilares fundamentais para a convivência pacífica em nossa sociedade. O desmantelamento de uma estrutura voltada à produção e distribuição de drogas ilícitas é uma ação que não apenas afeta o crime organizado, mas também previne a degradação social causada pelo tráfico e uso de drogas.

Por outro lado, a oportunidade da presente Moção se justifica pelo estímulo ao reconhecimento público das forças policiais que desempenham com excelência e dedicação suas funções. A homenagem serve como um instrumento motivacional para que as corporações policiais continuem exercendo suas atividades com o mesmo nível de comprometimento e eficiência, mostrando à sociedade que suas ações são valorizadas pelo Poder Legislativo e reconhecidas como fundamentais para a proteção e bem-estar da população.

Diante da relevância dos fatos narrados e da importância do reconhecimento do trabalho realizado pelas forças policiais na operação mencionada, o mérito da propositura encontra-se devidamente justificado, sendo plenamente conveniente e oportuna a sua aprovação. A propositura reflete o valor das ações em prol da segurança pública, reforçando a confiança nas instituições policiais e o compromisso do Estado com o combate ao crime organizado.
Ainda que o presente parecer se restrinja à análise de mérito, é relevante destacar que a propositura se insere no contexto de um reconhecimento público de ações de segurança de grande relevância social, reafirmando o compromisso desta Comissão com a valorização das forças de segurança e com a promoção de ações que garantam a ordem, a justiça e a proteção dos direitos fundamentais. O mérito da propositura, portanto, é incontestável, na medida em que se trata de uma iniciativa que valoriza a atuação profissional de agentes que atuam em defesa da sociedade, protegendo-a contra práticas criminosas altamente danosas.

Por fim, importante destacar e reconhecer, o mérito das ações dos policiais militares e dos agentes de segurança envolvidos, destacando a importância da operação e sua repercussão na segurança pública. A moção é oportuna e conveniente, pois enaltece ações de relevância social e demonstra o reconhecimento da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo em prol da valorização das forças de segurança. Recomendamos, portanto, a aprovação da presente moção.
Isto posto, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 317, de 2024, Conclusivamente, reafirmando assim o apoio e o reconhecimento da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo aos valorosos policiais militares que atuam incansavelmente em prol da segurança e da ordem pública, refletindo o compromisso e a eficácia das forças de segurança pública do Estado de São Paulo na luta contra o crime organizado, contribuindo significativamente para a proteção da sociedade e a manutenção da ordem pública.
É o parecer, s.m.j.
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Rafael Saraiva
Relator
